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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MARTA MARTINS 

MOREIRA, DD.ª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
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RELATÓRIO  

ART. 22, II, “c”, DA LRF 

    

  

    A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, nomeada e 

compromissada1 nos autos da Recuperação Judicial requerida pela 

sociedade empresária CHOCOLATES KEMPERS HAUS LTDA. (CNPJ nº 

03.317.439/0001-30), vem, respeitosamente, em atenção ao disposto no art. 

22, II, “c”, da Lei nº 11.101/2005, apresentar o relatório das atividades da 

Recuperanda relativamente aos meses de janeiro a março de 2018, o que 

faz nos seguintes termos:  

 

 

1.    DO ESTÁGIO PROCESSUAL. Trata-se de 

Recuperação Judicial requerida e com processamento deferido em 

03/10/2017. 

  

O edital do art. 52, §1º, da LRF, foi pulicado em 

17/11/2017 (DJE nº 6.154 de 16/11/2017). Encerrada a fase de verificação de 

créditos, a Administração Judicial apresentou a relação de credores do art. 7º, 

§ 2º, da LRF.  

 

Por outro lado, a Recuperanda já apresentou o seu 

plano de recuperação. Por isso, seguindo o iter, o edital contendo a relação 

 
1 Termo de compromisso na fl. 208. 
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de credores do art. 7º, § 2º, e o aviso de recebimento do plano de recuperação 

previsto no art. 53, parágrafo único, ambos da LRF, foi publicado em 19/03/18. 

 

No prazo legal, foram apresentadas objeções ao 

plano, justificando a convocação da Assembleia-Geral de Credores, conforme 

recentemente requerido pela Administração Judicial para as datas de 

15/08/2018, em primeira convocação, e 30/08/2018, em segunda convocação. 

 

Aguarda-se, então, o acolhimento do pedido para 

o cumprimento das formalidades legais inerentes à convocação. 

 

 

2.    DA VISITA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 

IMPRESSÕES GERAIS. A Administração Judicial realizou nova inspeção na 

sede da Recuperanda no dia 24/04/2018, quando foi recebida pelo diretor 

executivo da Empresa, Sr. Edilson Vidor Neves, e pela sócia, Sra. Ana. 

 

    Inicialmente, foi relatado que no primeiro trimestre 

de 2018 a Recuperanta apresentou resultado operacional líquido positivo. 

Embora nos meses de janeiro e fevereiro o resultado não tenha sido positivo, 

no mês de março as vendas foram muito boas (em virtude da Páscoa).  

 

No que tange ao percentual de faturamento, os 

representantes da Empresa informaram que 40% são oriundos diretamente 

das vendas da fábrica, sendo que 60% advém das vendas nos restaurantes.  

 

Foi informado que a Recuperanda está 

trabalhando no desenvolvimento de novo produto, estilo sorvete italiano.  

 

Por fim, o Sr. Edilson destacou que a capacidade 

da fábrica ainda está ociosa, de forma que a Empresa conta com estrutura 

suficiente para aumentar sua produção sem que precise investir em 

maquinário e em quadro de pessoal.  

 

De resto, no recorrido pelas instalações da 

Empresa, observou-se uma boa estrutura empresarial, com equipamentos 
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modernos e em perfeito estado de conservação, enquadrando-se no perfil 

institucional ínsito ao conceito de empresa do célebre Alberto Asquini:  

 
“Ora, a empresa, sob o perfil corporativo, oferece um exemplo típico 
de instituição. Na empresa como organização de pessoas, 
compreendendo o empresário e os seus colaboradores, 
concentram-se todos os elementos característicos da instituição; o 
fim comum, isto é, a conquista de um resultado produtivo, 
socialmente útil, que supera os fins individuais do empresário 
(intermediação, lucro) e dos empregados (salário); o poder 
ordenatório do empresário em relação aos trabalhadores 
subordinados; a relação de cooperação entre esses; a consequente 
formação de um ordenamento interno da empresa, que confere às 
relações de trabalho, além do aspecto contratual e patrimonial, um 
particular aspecto institucional.”2 

 

A Administração Judicial destaca que se a 

Recuperanda tiver sucesso nas mudanças relatadas, provavelmente terá 

condições de se recuperar e pagar os seus credores. 

 

 

3.    DA ANÁLISE DA CHOCOLATES KEMPERS HAUS 

LTDA. Primeiramente, importante destacar que o presente relatório analisa os 

resultados obtidos pela Recuperanda referentes ao período de janeiro, 

fevereiro e março de 2018. Todos os valores aqui referidos estão expressos 

em reais (R$). 

 

3.1    DA RECEITA. A receita operacional bruta da 

Recuperanda apresentou o seguinte comportamento nos três primeiros 

meses de 2018, em comparação aos dois últimos trimestres: 

 

 
2 ASQUINI, Alberto. Perfis da Empresa. Revista de Direito Mercantil. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, n. 104, p. 124, 1997. 



 

 

- 4 -  

 

 

Com base no gráfico acima, percebe-se que a 

atividade da Recuperanda apresenta alguns picos de faturamento nos meses 

de festas, no caso específico, o Natal e a Páscoa.  

 

Tal aumento tem relação com a sazonalidade dos 

produtos, que historicamente apresentam maiores índices de venda no mês 

de dezembro, em razão das festas de final de ano, e, por óbvio, na Páscoa. 

Entretanto, a Empresa destaca que também ganhou mercado nos referidos 

meses.  

 

3.2    DO RESULTADO. Apresenta-se abaixo a 

demonstração do resultado líquido do primeiro trimestre de 2018, em sua 

representação segregada por período:  
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Notadamente, verifica-se que o resultado do mês 

de março permitiu que a Recuperanda apurasse resultado positivo no 

trismestre em questão. Em razão da natureza do produto comercializado, os 

resultados estão em linha com a expectativa da Empresa, que já esperava 

que o nível de vendas fosse muito bom no período da Páscoa.  

 

3.3    DOS INDICADORES FINANCEIROS. Inicialmente, 

apresentamos a forma sintética dos balanços patrimoniais contendo os saldos 

das contas ao final do 2017 e ao final de março de 2018.  
 

  dez/17 AV mar/18 AV AH 

A T I V O 1.214.364,24 100,00% 1.232.446,95 100,00% -1,49% 

ATIVO CIRCULANTE 183.040,43 15,07% 201.273,14 16,33% -9,96% 

Disponível 70.888,22 5,84% 110.239,26 8,94% -55,51% 

Clientes 87.317,33 7,19% 73.020,40 5,92% 16,37% 

Estoque 20.343,76 1,68% 17.707,40 1,44% 12,96% 

Outros Créditos 4.491,12 0,37% 306,08 0,02% 93,18% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.031.323,81 84,93% 1.031.173,81 83,67% 0,01% 

Investimentos 7.589,12 0,62% 7.589,12 0,62% 0,00% 

Imobilizado 1.020.831,36 84,06% 1.020.831,36 82,83% 0,00% 

Intangível 2.903,33 0,24% 2.753,33 0,22% 5,17% 

P A S S I V O 2.796.552,67 100,00% 2.771.478,55 100,00% 0,90% 

CIRCULANTE 2.166.195,63 77,46% 2.141.121,51 77,26% 1,16% 

Empréstimos e financiamentos 1.799.736,59 64,36% 1.797.907,90 64,87% 0,10% 

Fornecedores 44.394,34 1,59% 44.740,77 1,61% -0,78% 

Obrigações Tributárias 254.868,43 9,11% 249.385,30 9,00% 2,15% 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 33.582,27 1,20% 49.087,54 1,77% -46,17% 

Outras Obrigações 33.614,00 1,20% 33.614,00 1,21% 0,00% 
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NÃO CIRCULANTE 630.357,04 22,54% 630.357,04 22,74% 0,00% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -951.831,39 -34,04% -951.676,06 -34,34% 0,02% 

CAPITAL SOCIAL 300.000,00 10,73% 300.000,00 10,82% 0,00% 

RESERVAS 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00% 

RESULTADO ACUMULADO -1.251.831,39 -44,76% -1.251.676,06 -45,16% 0,01% 

 

AV – Análise Vertical 
AH – Análise Horizontal 

 

Em relação ao ativo da Empresa, importante 

destacar que apenas 15% é realizável a curto prazo, sendo que quase a 

totalidade do ativo da Empresa refere-se ao ativo imobilizado. 

 

No que tange às obrigações da Empresa, cumpre 

referir que 77% das dívidas são exigíveis a curto prazo, sendo que quase a 

totalidade desses valores está concentrado em dívidas bancárias.  

 

Destaca-se que boa parte dessas dívidas estão 

arroladas no pedido de Recuperação Judicial e, uma vez que o plano seja 

aprovado, possivelmente passarão a fazer parte das dívidas exigíveis a longo 

prazo. 

 

Outro ponto de destaque é que o patrimônio líquido 

da Empresa é negativo, o que significa dizer que todas as suas dívidas 

superam seus bens e direitos. 
 

Em adição aos comentários acima, apresentamos 

na tabela abaixo alguns indicadores financeiros recomendados pela literatura, 

os quais ajudam a entender melhor a análise da situação econômico-

financeira da Recuperanda: 
 

INDICADORES FINANCEIROS 2017 mar/18 VARIAÇÃO 

CCL - Capital Circulante Líquido (a) 
-

1.983.155,20 
-

1.939.848,37 2,18% 

NCG - Necessidade de Capital de Giro (b) -254.306,83 -252.179,73 0,84% 

Liquidez Corrente (c)                0,08                 0,09  -11,25% 

Liquidez Imediata (d)                0,03                 0,05  -57,33% 

Liquidez Seca (e)                0,08                 0,09  -14,15% 

Dívida/Ativos (f)                3,09                 3,02  2,13% 

Saldo de Tesouraria 
-

1.728.848,37 
-

1.687.668,64 2,38% 

Saldo Contábil de disponibilidades 70.888,22 110.239,26 -55,51% 
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Referências 

(a) – Ativos Circulantes menos passivos circulantes. 

(b) - Ativos Circulantes exceto disponibilidades menos passivos circulantes exceto dívidas com incidência de juros. 

(c) - Ativo Circulante Financeiro menos Passivo Circulante Financeiro. 

(d) - Ativo Circulante divido por Passivo Circulante. 

(e) - Disponibilidades divididas por Passivo Circulante 

(f) - Ativo Circulante - Estoques dividido por Passivo Circulante 

(g) - Indicador de alavancagem financeira, representado pelo total de passivos dividido pelo total de ativos da empresa 

 

De uma forma geral, verifica-se que a 

Recuperanda apresenta capital circulante líquido negativo, evidenciando a 

necessidade da aprovação do plano de recuperação judicial em assembleia, 

já que, do contrário, não conseguirá fazer frente a seus compromissos de 

curto prazo.  

 

Ressalta-se também que os indicadores 

apresentaram, de uma forma geral, uma variação pouco significativa ao longo 

dos dois últimos trimestres apurados. Já em relação ao período de dezembro 

de 2016, especialmente em virtude da reclassificação das dívidas sujeitas ao 

pedido de Recuperação Judicial para contas de passivo exigíveis a longo 

prazo, houve uma melhora significativa nos índices.  

 

3.4    DO QUADRO FUNCIONAL. O número de 

empregados com carteira assinada ao final do mês de março de 2018 era de 

12 empregados. Abaixo demonstra-se a evolução desse número ao longo do 

ano:  
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Observa-se que o quadro funcional da Empresa no 

primeiro trismestre de 2018 foi reduzido em um funcionário, o qual foi 

desligado no mês de março de 2018. 

 

3.5    DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. Com base 

nos demonstrativos contábeis da Empresa e nas informações transmitidas por 

seus diretores, a Administração Judicial sublinha os seguintes aspectos 

referentes às obrigações da Recuperanda: 

 

a) os tributos recorrentes estão sendo recolhidos tesmpestivamente; 

 

b) a Empresa não contraiu empréstimos desde o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial; 

 

c) desde o deferimento do processamento da Recuperação Judicial, foi 

adquirido apenas um compressor da marca Danfoss, no valor de R$ 

2.357,94, no mês de outubro de 2017; 
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d) as despesas correntes vêm sendo pagas de forma tempestiva, 

respeitando os prazos concedidos pelos fornecedores; 

 

e) o saldo total de disponibilidades ao final do mês de abril de 2018, 

conforme consta nos demonstrativos contábeis e extratos bancários 

era de R$ 131.440,85; 

 

f) destaca-se que a Empresa optou por ser tributada pelo lucro presumido 

para o exercício de 2018. 

 

 

4.    DOS HONORÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL. A Recuperanda vem honrando o pagamento dos honorários da 

Administração Judicial, provisoriamente arbitrados pelo Juízo.  

 

 

5.    Sendo o que havia a relatar, a Administração 

Judicial fica à disposição deste MM. Juízo e dos interessados para todo e 

qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 

 
 

Santo Ângelo, 11 de junho de 2018. 
 
 

BRIZOLA E JAPUR ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

 
 
 

Rafael Brizola Marques   
OAB/RS nº 76.787 

 

José Paulo Japur   
OAB/RS nº 77.320 

 

Guilherme Falceta  
OAB/RS 97.137 

 


